
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2026

Ementa: Moção de  Congratulação à Igreja Assembleia de Deus 
Missão Caçapava, pela celebração de seus 90 (noventa) anos de 

fundação. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

O Vereador que a esta subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  apresenta  à  Mesa  a  Moção  de 
Congratulação à  Igreja Assembleia de Deus Missão Caçapava,  pela 
celebração de seus 90 (noventa) anos de fundação. 

Fundada  há  nove  décadas,  a  Igreja  Assembleia  de  Deus 
Missão Caçapava tem desempenhado um papel de grande relevância 
espiritual,  social  e  comunitária  no  município  de  Caçapava,  sendo 
instrumento  de  fé,  esperança  e  transformação  na  vida  de  inúmeras 
pessoas e famílias.

Ao longo de sua trajetória, a igreja tem se destacado pela 
dedicação à propagação do Evangelho, pela formação espiritual de seus 
membros e pela realização de diversas ações que promovem valores 
como  a  solidariedade,  o  amor  ao  próximo,  a  união  familiar  e  o 
fortalecimento da comunidade.

Cumpre ressaltar  o trabalho incansável  de seus pastores, 
líderes e membros, que, com zelo, compromisso e vocação ministerial, 
têm  contribuído  para  o  crescimento  da  obra  de  Deus  e  para  o 
desenvolvimento  de  importantes  iniciativas  religiosas  e  sociais  em 
nosso município.

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente
Moção à  Igreja Assembleia de Deus Missão Caçapava, pela celebração 
de seus  90 (noventa) anos de fundação, na pessoa do Pastor Esdras 
Carlos  Guimarães  Júnior,  Pastor  Presidente  da  Igreja  Evangélica 
Assembleia de Deus Missão Caçapava, bem como a líder do COMADEC, 
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Sra. Simone Coelho Guimarães, ambos no endereço do templo sede do 
referido mistério, localizado na Avenida Dr. Odilon de Souza Miranda, nº 
250, Bairro Centro-Caçapava. 

        Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 17 de março de 2026. 

Bruno Henrique 
Vereador – PL

Dra. Roseli Bueno
Vereadora-PL
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